
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

FRANCA – 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

Ao décimo segundo (12º) dia do mês de novembro de dois mil e vinte,  às oito horas e onze minutos (8h11), no

auditório do Parque de Exposições Fernando Costa, Avenida Doutor Flavio Rocha, nº 500, Residencial São Tomaz,

iniciou-se a sexta (6ª) Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, do exercício de 2020, sob

a  coordenação  do  Presidente  e  Conselheiro  Titular  da  Sociedade  Civil,  representando  as  Organizações  de

Trabalhadoras e Trabalhadores da Assistência Social, Senhor Óiter Cassiano Marques. Estiveram presentes na reunião

dezessete (17) conselheiros(as), sendo nove (9) da Sociedade Civil e oito (8) do Poder Público, com (as)os seguintes

Conselheiras(os) Titulares: Ketelin – Ricardo Berbel Martins, Mário Fernando Mantovani, Clóves Plácido Barbosa,

Ernestina Maria de Assunção Cintra, Yheda Maria Lanes Gaioli,  Óiter Cassiano Marques, Laura Cristina Gomes

Lima, Maria Aparecida Morais Oliveira, Lucinéia Silva Sartori Coelho, Juliana Rossato Souza Rodrigues, Andréa

Fernanda de Faria e Sousa, Luiz Antônio Cintra Filho e Leandro Ferreira. Conselheiros Suplentes na Titularidade:

Wagner José de Oliveira. Conselheiros Suplentes: Carlos Eduardo dos Santos, Irene da Conceição Silva, Willian de

Freitas Aguiar. Participaram da reunião a Gestora da Secretaria de Ação Social, Eliete Maria Neves, a Administradora

da Proteção Social Básica, Carmen Silvia Mendes, a coordenadora do CRAS Sul, Priscila Aparecida de Castro Miras e

coordenadora  do  CRAS Norte,  Rosalina  Aparecida  Bacagini  Couto.  A pauta  da  reunião,  após  aprovação,  foi  a

seguinte: 1 – Ordem do dia: – Chamada e Verificação de quorum;  – Apresentação das justificativas dos conselheiros

ausentes.  2 – Deliberação sobre a ata da 8ª Reunião Ordinária.    3 – Aprovação da pauta.    4. Assuntos –   4.1  –

Apresentação e Deliberação sobre  Prestação de Contas – 3º Trimestre 2020; 4.2 – Apresentação e Deliberação

sobre o  Plano de Contingência da Politica de Assistência Social  de Franca;  4.3 –Devolutiva da Comissão de

Orçamento  sobre   -  Oficio  SEFIN  098.2020  –  em  resposta  ao  ofício  CMAS  89.2020;  4.4  –  Discussão  e

encaminhamentos  sobre  a  temática:  A seguridade  trabalhista  dos  trabalhadores  e  trabalhadoras  de  serviços

essências  dos  SUAS  em  tempos  de  pandemia.;  4.5  –  Definição  de  encaminhamentos  sobre  a  Proposta  do

FETSUAS-SP – Carta aos Candidatos(as) – Eleições Municipais e Defesa da Assistência Social.     5 – Informes –

5.1 – Consulta Pública – Diretrizes para a atuação da Política de Assistência Social em Contextos de Emergência

Socioassistencial;  5.2 –  PORTARIA CONJUNTA Nº 3, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020  -  Aprova orientações

técnicas para a operacionalização das ações de incremento à segurança alimentar e nutricional aos usuários do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, COVID-19, conforme disposições da

Portaria MC nº 385, de 13 de maio de 2020; 5.3 – PORTARIA CONJUNTA Nº 4, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Aprova orientação técnica conjunta para a atuação intersetorial  e integrada entre a rede socioassistencial e as

Comunidades  Terapêuticas  no  enfrentamento  da  pandemia  causada pelo  novo  coronavírus  (COVID-19)  junto  à

população em situação de  rua,  usuária  abusiva  de substâncias psicoativas. O presidente  Óiter  inciou a  reunião

cumprimentando os presentes e em seguida passou a palavra para a Secretária Executiva Maria Amélia, que realizou  a

chamada dos(as) conselheiros(as) anunciando o  alcance do quórum, bem como, os(as) conselheiros(as) titulares e

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

os(as) suplentes na titularidade. Foram apresentadas as justificativas de ausência dos(as) seguintes conselheiros (as):

Roberta Moares Lucas, Valdety Souza Vilar Gilberto, Rute Alves Silveira, Geraldine Garcia Fuga Menezes, Josiane

Aparecida Antunes Campos, Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro, Iara Flávia Afonso Guimarães, Roberta Pucci de

Melo,  Eder  Furtado  Ribeira,  Gisleide  Branquinho  Ramos,  Ana  Maria  Aparecida  Garcia  Bisco  e  Silvia  Helena

Bertolino dos Santos. Dando sequência, Maria Amélia informou que o quórum de leitura antecipada da ata da 8ª

Reunião Ordinária foi atingido e a mesma foi aprovada com uma sugestão de complementação de um parágrafo e

correções de digitação. A 1ª Secretária, Sra. Juliana, fez a leitura da pauta, que também foi aprovada. Antes de iniciar

os assuntos da pauta, Maria Amélia esclareceu que na reunião anterior, por ocasião da apresentação do Relatório de

Monitoramento,  foi  solicitado  pelos  conselheiros  que  nesta  reunião  fossem apresentados  os  dados  referentes  ao

acompanhamento das Unidades Estatais. Disse que a equipe da Gestão gostaria de apresentar outra proposta e assim

passou a palavra para a Sra. Carmen, Administradora da Proteção Social Básica. A mesma esclareceu que a equipe

gestora está elaborando o Relatório de Gestão que dará um panorama de todo o trabalho da secretaria no periodo de 18

meses anteriores, que englobará também as informações e dados sobre as unidades estatais e que o mesmo servirá de

elemento e de base para a nova administração. Assim, propôs apresentar o Relatório para o colegiado na última

reunião do CMAS, no dia 03 de dezembro. Explicou ainda, que a DRADS-Franca - Diretoria Regional de Assistência

e Desenvolvimento Social também tem a responsabilidade de monitorar as unidades de CRAS - Centro de Referência

de Assistência Social e CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social, salientando que neste

período  de  pandemia  aquele  órgão  elaborou  alguns  questionários  para  os  municípios  responderem,  que  foram

compilados e enviados como devolutiva. A conselheira Tina reforçou sua fala feita durante a 8ª Reunião Ordinária,

sobre a importância do Setor de Monitoramento acompanhar a rede socioassistencial integralmente e complementou

dizendo que a ausência dos profissionais das equipes de referências das unidades estatais, prejudica o andamento do

trabalho da rede privada. Portanto, no relatório precisa constar que a rede socioassistencial privada não consegue

concluir as metas em razão das limitações na rede pública. Lucinéia concordou e informou que essas considerações

constarão no relatório. O colegiado aprovou a proposta da Carmen e seguiu-se ao primeiro item, assunto  4.1  –

Apresentação e Deliberação sobre Prestação de Contas – 3º Trimestre 2020; Maria Amélia informou a todos que a

Comissão de Orçamento se reuniu para analisar os balancetes detalhados da prestação de contas do 3º trimestre de

2020, juntamente da conselheira Juliana – servidora que exerce a função de apoio ao SUAS - Sistema Único de

Assistência Social. Juliana fez a apresentação da prestação de contas por meio de slides que ficarão anexos a esta ata.

Inicialmente informou que há o recurso orçado para as Organizações da Sociedade Civil e aquele que é orçado para a

rede pública. Explicou, ainda, que dotação não significa dinheiro disposto para uso, mas sim uma previsão de gastos,

de acordo com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Dito isso, começou a apresentação demonstrando os recursos

municipais que estão no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social. Nesse item, foi explicitado que é de

responsabilidade do Estado e Município cofinanciarem os Benefícios Eventuais, porém este foi o primeiro ano que o

Governo Estadual repassou recurso para esse fim. Disse que a equipe gestora optou por utilizar desse recurso para

fazer o pagamento do Auxílio-Natalidade e Aluguel Social, por isso os valores gastos com recursos próprios para estes

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

benefícios estão menores neste terceiro trimestre. Relatou porém que não há previsão orçamentária de manutenção do

cofinanciamento de Benefícios Eventuais pelo governo do Estado para o próximo ano, inclusive este não constará no

PMAS -  Plano  Municipal  de  Assistência  Social  -  Estado.  Foi  proposto  que  o  conselho  se  manifeste  sobre  essa

situação, por ocasião da deliberação do PMAS-Estado. Ainda sobre os Benefícios Eventuais, especificamente sobre as

cestas básicas, Juliana esclareceu o motivo de não ter tido gastos neste trimestre. Informou que foi destinado para o

orçamento da secretaria o valor de dois milhões de reais, sendo informado, inicialmente, que eram de anulações de

emendas parlamentares da Câmara Municipal. Com este recurso foram compradas 1.867 (mil oitocentos e sessenta e

sete) cestas básicas, entretanto, ocorreram problemas com as empresas e foi necessário a abertura de dois novos

processos de licitações e somente no dia 11 de novembro foi publicado no Diário Oficial. A conselheira Tina pontuou

que esse valor de 2 milhões de reais não é da Assistência Social, pois não foi alocado no FMAS, ressaltando que o

valor que foi previsto nos Benefícios Eventuais, específico para cestas básicas para o auxílio das famílias, não foi

aplicado. Juliana explicou que houve a compra de mais 1.800 (mil e oitocentos) cestas com o recurso da Portaria

369/2020, valor repassado pelo governo federal em razão da pandemia e que foi aprovado pelo Conselho para essa

finalidade. Assim, até o momento foi feita a compra de 3.667 (três mil seiscentos e sessenta e sete) cestas básicas. Em

relação aos recursos da União, no bloco da Proteção Social Básica PSB, Juliana explicou que a União repassou várias

parcelas, porém com valor reduzido em razão da Portaria que trata da equalização de recursos. A conselheira Cidinha

sugeriu que a comissão de orçamento faça uma análise detalhada desta Portaria, uma vez que o município deixou de

receber recursos anteriormente, por causa de saldos altos nas contas. Eliete, Gestora da Ação Social, pontuou que

existe uma insegurança em utilizar  todo o recurso,  pois caso a União atrase ou deixe de repassar  as  parcelas,  o

município não terá como cumprir com o cofinanciamento dos serviços. Dando seguimento Juliana esclareceu sobre as

sobras de recursos de emenda do Departamento de Promoção Vicentina, do qual o valor de custeio de R$635,18

(seiscentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos) será devolvido e com relação ao recurso para investimento no

valor de R$ 1.876,21 (mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e um centavos), a mesma aguarda o retorno do

governo federal para utilizá-lo. No mês de junho foi repassado para o FMAS uma emenda para investimento, no valor

de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), destinada para quatro entidades, sendo elas: Obras Assistenciais Alonso Y

Alonso,  Pastoral  do Menor,  Templo Espírita  Judas  Iscariotes  e  ADEFI (Associação dos  Deficientes Físicos).  Os

equipamentos devem ser adquiridos pela Prefeitura e repassados às entidades. Os processos estão em andamento.

Seguindo ao próximo item da apresentação, Juliana explicou que a União fez a abertura de três contas referentes a

Portaria 369/2020, para o enfrentamento da pandemia da COVID-19. O recurso para aquisição de alimentos proteicos

devem ser adquiridos pela Prefeitura e repassados para as Instituições de Acolhimento e Centros Dias de idosos e de

pessoas com deficiência. Disse que o recurso ainda está na conta, relatando que inicialmente foi feita a tentativa de

efetuar a compra por dispensa de licitação, porém não foi autorizado pela COPEL, com a justificativa de que é um

valor muito alto  e o município teria  problemas futuros com o Ministério  Público e Tribunal  de Contas,  então a

orientação foi pela abertura de processo licitatório. Relatou diversas dificuldades para conseguir os orçamentos das

empresas.  Outra  conta  aberta  é  referente  a  aquisição  de  EPIs  (equipamentos  de  proteção  individual)  para  os
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trabalhadores e trabalhadoras das unidades da PSB e PSE, sendo CRAS, CREAS, Centro POP e Família Acolhedora.

Alguns  itens  já  foram adquiridos  e  no  4º  trimestre  constará  a  compra  de  máscaras  e  outros  itens.  Finalizando,

apresentou os gastos no trimestre da conta refente às Ações Socioassistenciais da Portaria 369.2020. Apresentação

encerrada, a Comissão de Orçamento apresentou a proposta da deliberação favorável à prestação de contas,  com

ressalvas, sendo elas: “I – Morosidade nos procedimentos administrativos e de licitação para contratação de bens e

serviços  comprometendo  o  cumprimento  do  planejamento  realizado  pelas  equipes  e  o  atendimento  à  população

vulnerável;  II  –  Execução  deficitária  na  Aplicação  de  Recursos  Previstos  no  Orçamento  para  2020;  III  –  Não

execução, neste trimestre, de recursos previstos no Orçamento para Benefícios Eventuais – Auxílio em situações de

vulnerabilidade temporária – Cesta Básica, apesar da situação de calamidade pública e de demanda reprimida; IV –

Não execução de recursos previstos e orçados em 2020, para implantação do Serviço de Acolhimento em República

para Jovens e de novo coletivo do Serviço de Acolhimento em Residência Inclusiva, apesar de demanda existente de

atendimento; V – Desestruturação e insuficiência de recursos humanos no setor administrativo, financeiro, logística,

RH e parcerias da Secretaria de Ação Social.”. O item V, foi acrescentado mediante discussão do colegiado e dessa

forma a proposta foi aprovada. Seguiu-se, então, ao assunto  4.2 – Apresentação e Deliberação sobre o  Plano de

Contingência  da  Politica  de  Assistência  Social  de  Franca; As  conselheiras  e  participantes  do  Comitê  de

Contingência da Assistência Social, Lucinéia e Cidinha, fizeram a apresentação do plano, que foi enviado aos(as)

conselheiros(as) no dia anterior. Após a exposição foram feitas algumas considerações pelo colegiado e dentre estas a

conselheira Yheda sugeriu que fosse realizada alteração nos artigos referentes a COVID-19, para correção ortográfica

e pontuou que, enquanto trabalhadora da rede privada, neste período de pandemia percebeu que não houve diálogo

suficiente com a Gestão e assim cada instituição teve que se articular individualmente para lidar com as demandas,

sem orientação da Secretaria. A Gestora Eliete agradeceu o retorno da situação e relatou seu entendimento acerca da

situação, afirmando que esse papel  de articulação é do técnico de referência  de cada serviço,  que deve levar as

demandas à Gestão.  Antes de seguir ao item 4.3, por conta do curto período de tempo restante para a reunião, os

conselheiros definiram que o item 4.4 – Discussão e encaminhamentos sobre a temática: A seguridade trabalhista

dos trabalhadores e trabalhadoras de serviços essências dos SUAS em tempos de pandemia.;  será discutido em

reunião extraordinária, prevista para o dia 10 de dezembro, considerando que para melhor debate do tema, se faz

necessário a tabulação da pesquisa que o FORTTSUAS realizou junto aos(as) trabalhadores(as). Passou-se então às

discussões relativas ao item  4.3 –Devolutiva da Comissão de Orçamento sobre  -  Oficio SEFIN 098.2020 – em

resposta ao ofício CMAS 89.2020; Maria Amélia informou que a comissão de orçamento se reuniu na terça-feira e

solicitou que algum(a) conselheiro(a) da comissão apresentasse a proposta. A conselheira Lucineia explicou que em

razão da Lei Complementar 173/2020, foi repassado pelo Governo Federal, um recurso ao município de Franca, em

decorrência da pandemia, no valor de R$39.000.000,00 (trinta e nove milhões de reais)  para aplicação em ações da

Assistência Social e Saúde, bem como para mitigar os efeitos da pandemia na economia do município. Lembrou que

foi encaminhado ao CMAS uma nota do Conselho Nacional de Assistência Social, alertando os conselhos para que

fosse feito o acompanhamento da aplicação desse recurso na área da Assistência Social. Assim, o Conselho Municipal
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documentou e encaminhou para a Secretaria de Finanças, com cópia para a Gestão, a solicitação de informações sobre

a aplicação nesta área. Em resposta, foi protocolado o Ofício SEFIN 098.2020, no qual a Secretaria de Finanças,

dentre outras informações, apresentou um quadro com as aplicações do citado recurso. Foi apresentado o valor total

de R$ 2.370.000,00 (dois milhões e trezentos e setenta mil reais), dos quais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) refere-

se ao recurso repassado para as entidades de acolhimento de idosos, aprovado pelo conselho, porém, como recurso

próprio e R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para compra de cestas básicas, entretanto, informado anteriormente,

pela própria Secretaria de Finanças, de que este se tratava de recursos do Tesouro Municipal, alegando também que o

mesmo não seria  alocado no Fundo Municipal  de Assistência  Social  por esse motivo.  Destaca-se também que o

Decreto Municipal que abriu créditos extraordinários para alocar esse recurso de dois milhões na Secretaria de Ação

Social, refere-se a anulação de emendas impositivas da Câmara Municipal. Mediante essas informações os membros

da comissão se indignaram, visto que o CMAS recebeu informações distintas sobre o uso de mesmo recurso. Assim, a

Comissão  propôs  como  encaminhamento  a  abertura  de  um  processo  administrativo  com  a  solicitação  de

esclarecimentos à Secretaria de Finanças sobre essas contradições e ainda a realização de uma reunião e/ou audiência

com o  Tribunal  de Contas  da  União  e  do  Estado,  bem como com o  Ministério  Público.  Ficou  definido  que  as

conselheiras Tina e Lucineia farão a elaboração do documento e compartilharão com a comissão de orçamento para

contribuições. A gestora Eliete se manifestou de acordo com as discussões e propostas do CMAS e disse que a Gestão

também  está  solicitando  esclarecimentos  à  Secretaria  de  Finanças.  Com  relação  ao  item  4.5  –  Definição  de

encaminhamentos sobre a Proposta do FETSUAS-SP – Carta aos Candidatos(as) – Eleições Municipais e Defesa

da Assistência Social, após discussões, o colegiado definiu pelo apoio e envio da referida Carta, por e-mail, aos(as)

candidatos(as) a Prefeito(a) e ainda sugerir que o FORTTSUAS-RF também o faça, considerando que são demandas

de trabalhadores(as). Os informes foram encaminhados para conhecimento e não foram lidos na reunião. Nada mais

havendo a ser tratado, o presidente deu por encerrada a reunião às onze horas e vinte e cinco minutos (11h25). A

mesma foi gravada e o áudio ficará disponível para consulta dos conselheiros na Secretaria Executiva do Conselho.

Eu,  Maria  Amélia  Faciroli  Vergara,  secretária-executiva deste  CMAS, lavrei  a  presente  ata,  que uma vez  lida  e

aprovada será anexada a lista de presença.
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